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AUTÓGRAFO N.° 1035, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 041/2019.

Dispõe sobre: “Concede abono salarial aso servidores públicos municipais ativos e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. Fica concedido abono no valor de R$ 100,00 (cem reais) as referências de vencimentos e salários de todos os servidores municipais ativos, de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Araçariguama, 03 de dezembro de 2019.



	MOACYR DE GODOY NETO
Presidente 
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	ADEMARIO JESUS MENDES
2º Vice-Presidente
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1º Secretário
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2º Secretário
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